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TC 022.273/2010-7  
Natureza: Prestação de Contas.  

Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade do Amazonas - 

MEC. 

Responsáveis: Hedinaldo Narciso Lima (161.135.862-00); 

Hidembergue Ordozgoith da Frota (043.459.082-72); Lourival 

Rodrigues de Souza (026.672.312-87); Márcia Perales Mendes 

Silva (214.861.902-00); Neuza Inez Lahan Furtado Belém 

(048.460.282-91); Valdelário Farias Cordeiro (342.953.302-30).     

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 Considerando os termos do Ofício nº 1.591/2011, de procedência da Secex/AM, o qual 

fixou prazo para que o responsável apresente razões de justificativa, acerca dos fatos apurados no 

âmbito deste processo.  

 Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada pelo responsável 

Lourivaldo Rodrigues de Souza, à peça 24.  

 Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 Concedo, em caráter excepcional, a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias 

improrrogáveis, nos termos do art. 183, do Regimento Interno do TCU. 

 

 

 

 Gabinete em Brasília/DF,         de junho de 2012.               

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

 

AUGUSTO NARDES 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48573648.


